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I. Aspectos gerais sobre a impugnação das decisões judiciais 
a) Formas de impugnação: reclamações e recursos 
b) Finalidades da impugnação: recursos ordinários, reclamações e recursos extraordinários 
c) O direito (fundamental) à impugnação das decisões judiciais 
d) As decisões judiciais inimpugnáveis 
e) A renúncia à impugnação das decisões judiciais 
f) A caducidade da impugnação das decisões judiciais 
g) A aplicação no tempo da lei relativa à impugnação das decisões judiciais 
h) Impugnação das decisões arbitrais 

 

II. Os recursos na lei portuguesa 
a) Sede legal dos recursos cíveis 
b) Referência à Reforma de 2007 do anterior CPC de 1961 
c) Referência aos recursos em outros ramos do direito 
d) A organização dos tribunais judiciais: a sua hierarquização para efeitos de recursos 
e) A competência do Tribunal Constitucional para o conhecimento de recursos 
f) A competência do Tribunal de Justiça da União Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 

 

III. Conceito e estrutura dos recursos cíveis 
a) Os recursos e a instância 
b) Sujeitos: tribunal e partes 
c) Objecto: a decisão ou a questão 
d) Valor da decisão pendente de recurso 
e) Alteração do objecto do recurso 

 

IV. Classificações dos recursos cíveis 
a) Ordinários e extraordinários (a classificação da lei) 
b) Casuísticos e normativos 
c) Globais e restritos 
d) De renovação e de reparação 
e) De reexame e de revisão ou reponderação 
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f) Substitutivos e rescindentes ou cassatórios 
g) Puros e mistos 

 

V. Aspectos gerais sobre os recursos ordinários 
a) Espécies: apelação e revista 
b) Pressupostos específicos dos recursos ordinários 
c) Recorribilidade da decisão 
d) Tempestividade do recurso 
e) Legitimidade para recorrer 
f) Competência do tribunal recorrido e do tribunal de recurso 
g) Pluralidade de partes 
h) Pluralidade de recursos 
i) Efeitos da pendência, da interposição e da expedição do recurso 

 

VI. Marcha dos recursos ordinários 
a) Fases 
b) Interposição e alegações 
c) Expedição ou subida 
d) Preparação do julgamento 
e) Julgamento 

 

VII. A apelação 
a) A competência dos Tribunais da Relação 
b) Aspectos específicos de tramitação 

 

VIII. A revista 
a) A competência do Supremo Tribunal de Justiça 
b) Aspectos específicos de tramitação 
c) Julgamento ampliado da revista 

 

IX. Aspectos gerais sobre os recursos extraordinários 
a) Espécies: recurso para uniformização de jurisprudência e revisão 
b) Natureza dos recursos extraordinários 
c) Fundamentos 

 

X. Recurso para uniformização de jurisprudência 
a) Pressupostos específicos 
b) Efeitos da decisão de provimento 

 

XI. Revisão 
a) Pressupostos específicos 
b) Fase rescindente e fase rescisória 

 

XII. Os recursos de constitucionalidade e de legalidade para o Tribunal Constitucional 
a) Natureza 
b) Pressupostos específicos 
c) Tramitação 
d) Recurso para o plenário 
e) Efeitos da decisão que julga o recurso 
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Metodologias de ensino (em especial, as metodologias de ensino à distância utilizadas na unidade curricular) 
 
As primeiras aulas têm uma vertente expositiva e uma vertente de análise de casos práticos, a maioria dos quais se 
inspira em litígios já resolvidos por tribunais portugueses. Fomenta-se a discussão nas aulas e a leitura de acórdãos 
fora das aulas. 
As aulas subsequentes consistirão na apresentação de temas pelos alunos, suportadas em pequenos trabalhos escritos. 
As aulas são presenciais ou, não sendo o ensino presencial possível, ministradas em videoconferência, através da 
aplicação Zoom Colibri.  
 
 
Elementos de avaliação e respetiva ponderação 
 
A nota da apresentação oral (em sala ou em videoconferência) representará 70% da nota da avaliação contínua. A nota 
da participação em aula (em sala ou videoconferência) representará 20% da nota da avaliação contínua. A assiduidade 
representará 10% da nota da avaliação contínua. 
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